
 
 

 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2020 
 
O Presidente da Federação Alagoana de Futebol, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pelo Estatuto da Entidade em vigor: 
 
Considerando a permanência do quadro de pandemia do atual coronavírus (COVID-

19) no território nacional, com atenção especial aos efeitos no Estado de Alagoas; 
 

Considerando o Plano de Retomada do Futebol Alagoano, que estabelece diretrizes 
para execução após o abrandamento das determinações do isolamento social, imposto em 
decorrência da pandemia ocasionada pelo COVID-19.  

 
Considerando a criação em cada clube participante do ALAGOANO SMILE 2020 de 

uma Comissão de médicos ou de indicação de profissional da área para acompanhamento, 
orientação de protocolos e realização de relatórios semanais à Secretaria de Estado da Saúde 
(SESAU/AL).  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Criar o Departamento Médico Transitório da Federação Alagoana de Futebol, 
a ser ocupado por um diretor médico e um vice-diretor médico, com a seguinte competência: 
fornecer o conhecimento e a capacidade para proteger a saúde de todos os envolvidos no futebol 
alagoano, além de promover o futebol como uma ferramenta fundamental de saúde pública, 
levando-se em consideração o atual momento de saúde pública com a pandemia do covid-19.  

 
Art. 2º É dever do Departamento Médico da FAF orientar e auxiliar os clubes alagoanos 

no devido cumprimento do Plano de Retomada do Futebol Alagoano, com base nas diretrizes 
técnicas específicas nos protocolos médicos, com a finalidade de fornecer a devida segurança aos 
atletas, comissões técnicas e demais profissionais envolvidos com o futebol alagoano. 

 
Dê-se ciência. 
         Publique-se. 
                 Cumpra-se.  

 

Maceió, 17 de junho de 2020.   

 

  

 

 

FELIPE DE OMENA FEIJÓ 
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE FUTEBOL 

PRESIDENTE 


